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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
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LEI Nº 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 65, de 

2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO 

 

Art. 2º São declarados anistiados políticos aqueles que, no período de 18 de 

setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, foram:  

 I - atingidos por atos institucionais ou complementares, ou de exceção na plena 

abrangência do termo;  

 II - punidos com transferência para localidade diversa daquela onde exerciam 

suas atividades profissionais, impondo-se mudanças de local de residência;  

 III - punidos com perda de comissões já incorporadas ao contrato de trabalho ou 

inerentes às suas carreiras administrativas;  

 IV - compelidos ao afastamento da atividade profissional remunerada, para 

acompanhar o cônjuge;  

 V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional específica em 

decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de 

junho de 1964, e nº S-285-GM5;  

 VI - punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades 

remuneradas que exerciam, bem como impedidos de exercer atividades profissionais em 

virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, sendo trabalhadores do setor 

privado ou dirigentes e representantes sindicais, nos termos do § 2º do art. 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;  

 VII - punidos com fundamento em atos de exceção, institucionais ou 

complementares, ou sofreram punição disciplinar, sendo estudantes;  

 VIII - abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e 

pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969;  

 IX - demitidos, sendo servidores públicos civis e empregados em todos os níveis 

de governo ou em suas fundações públicas, empresas públicas ou empresas mistas ou sob 

controle estatal, exceto nos Comandos militares no que se refere ao disposto no § 5º do art. 8º 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

 X - punidos com a cassação da aposentadoria ou disponibilidade;  

 XI - desligados, licenciados, expulsos ou de qualquer forma compelidos ao 

afastamento de suas atividades remuneradas, ainda que com fundamento na legislação 

comum, ou decorrentes de expedientes oficiais sigilosos.  
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 XII - punidos com a transferência para a reserva remunerada, reformados, ou, já 

na condição de inativos, com perda de proventos, por atos de exceção, institucionais ou 

complementares, na plena abrangência do termo;  

 XIII - compelidos a exercer gratuitamente mandato eletivo de vereador, por força 

de atos institucionais;  

 XIV - punidos com a cassação de seus mandatos eletivos nos Poderes Legislativo 

ou Executivo, em todos os níveis de governo;  

 XV - na condição de servidores públicos civis ou empregados em todos os níveis 

de governo ou de suas fundações, empresas públicas ou de economia mista ou sob controle 

estatal, punidos ou demitidos por interrupção de atividades profissionais, em decorrência de 

decisão de trabalhadores;  

 XVI - sendo servidores públicos, punidos com demissão ou afastamento, e que 

não requereram retorno ou reversão à atividade, no prazo que transcorreu de 28 de agosto de 

1979 a 26 de dezembro do mesmo ano, ou tiveram seu pedido indeferido, arquivado ou não 

conhecido e tampouco foram considerados aposentados, transferidos para a reserva ou 

reformados;  

 XVII - impedidos de tomar posse ou de entrar em exercício de cargo público, nos 

Poderes Judiciário, Legislativo ou Executivo, em todos os níveis, tendo sido válido o 

concurso.  

 § 1º No caso previsto no inciso XIII, o período de mandato exercido 

gratuitamente conta-se apenas para efeito de aposentadoria no serviço público e de 

previdência social.  

 § 2º Fica assegurado o direito de requerer a correspondente declaração aos 

sucessores ou dependentes daquele que seria beneficiário da condição de anistiado político.  

 

CAPÍTULO III 

DA REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO 

 

Art. 3º A reparação econômica de que trata o inciso II do art. 1º desta Lei, nas 

condições estabelecidas no caput do art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, correrá à conta do Tesouro Nacional.  

 § 1º A reparação econômica em prestação única não é acumulável com a 

reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada.  

 § 2º A reparação econômica, nas condições estabelecidas no caput do art. 8º do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será concedida mediante portaria do 

Ministro de Estado da Justiça, após parecer favorável da Comissão de Anistia de que trata o 

art. 12 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA MJ Nº 2.523, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Aprovar as Normas Procedimentais da 

Comissão de Anistia, na forma do Anexo a 

esta Portaria. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das suas atribuições, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar as Normas Procedimentais da Comissão de Anistia, na forma do 

Anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as Portarias nº 756, de 26 de maio de 2006, e nº 893, de 25 de 

março de 2004. 

 

TARSO GENRO 

 

ANEXO 

 

NORMAS PROCEDIMENTAIS DA COMISSÃO DE ANISTIA 

 

CAPITULO I 

DA AUTUAÇÃO 

 

Art. 1º O requerimento de anistia, dirigido ao Ministro de Estado da Justiça, 

poderá ser entregue no protocolo ou enviado pelos correios. 

§ 1º O requerimento será individual, exceto nos casos de falecimento de 

anistiando, quando todos os sucessores e/ou dependentes deverão requerer em conjunto. 

§ 2º Caso o requerimento não seja subscrito por todos os sucessores e/ou 

dependentes, deverão ser indicados os nomes e endereços dos demais. 

 

Art. 2º Incumbe ao Secretário Executivo da Comissão de Anistia verificar a 

adequação do pedido, observados os ditames da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002. 

§ 1º Constatada a adequada motivação, será o pedido autuado e distribuído a um 

Relator. 

§ 2º Será liminarmente arquivado o requerimento que contenha motivação diversa 

da estabelecida na Lei nº 10.559, de 2002. 

§ 3º O arquivamento de que trata o parágrafo anterior não impedirá a apresentação 

de novo pedido. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 

de junho de 1989;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38;  

 

D E C R E T A :  

 

 Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

 Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal.  

 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
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Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação sobre 

populações indígenas e tribais, 1957; 

 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da discriminação; 

 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças sobrevindas 

na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem com que seja 

aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a 

orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias instituições e 

formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identidades, 

línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos direitos 

humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde moram 

e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, à 

harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão internacionais; 

 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações 

Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados 

e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre 

populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da 

agenda da sessão, e 

 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, 

neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, 

que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

 

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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Artigo 5º 

 

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: 

 

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais religiosos e 

espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na devida consideração a 

natureza dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto coletiva como individualmente; 

 

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos; 

 

c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos interessados, medidas 

voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos experimentam ao enfrentarem novas 

condições de vida e de trabalho. 

 

Artigo 6º 

 

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, 

através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas 

ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

 

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar livremente, 

pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, na 

adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza 

responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 

 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos povos 

e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e 

de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir 

o consentimento acerca das medidas propostas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


